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1.º Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços nº 10/2020, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa 
CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, situada a R OTAVIO KISCHNER, 395 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o nº 12.482.355/0001-43, neste ato por seu representante 
legal, EDENEY ALBERTO KLOCHINSKI,  CPF:706.763.729-53 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 
e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decor-
rência do Edital Pregão n° 145/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato Ata de Registro de Preços firmado em 
14/01/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 145/2020, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, MONITORAMENTO DE ALARMES 
24 HORAS, COM PRONTO ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EM REGIME DE 
COMODATO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMEN-
TO DOS SERVIÇOS NAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NO PERÍMETRO URBA-
NO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com o Parecer Jurídi-
co nº 313/2020,  fica  prorrogado o prazo de Execuçao ou Vigência do Contrato nº 
10/2020 para mais 90 (noventa) dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Capanema - PR, quatorze dias de janeiro de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

EDENEY ALBERTO KLOCHINSKI
Representante Legal

CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Contratada

2.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 348/2019, que entre si celebram de um lado o MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa NITROTEC - COMERCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PIO XII, 1847 - CEP: 85801210 - BAIRRO: CENTRO, in-
scrita no CNPJ sob o nº 09.492.811/0001-21, neste ato por seu representante legal, LAURA 
MATOS BORELLA,  CPF:485.026.658-47 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 
97/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 05/08/2019, objeto do Edital de lici-
tação, Modalidade Pregão n° 97/2018, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE SÊMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS., em conformidade com o Parecer Jurídico nº 354/2019,  fica  prorrogado 
o prazo de  Vigência do Contrato nº 348/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir 
da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Capanema - PR, 02 de janeiro de 2020
AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

LAURA MATOS BORELLA
Representante Legal

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME
Contratada

DECRETO Nº 6.730, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
Edital Nº 01/2018.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 123, VIII e X da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 02/2018, item 9.5, que dispõe sobre a prorrogação 
do Processo Seletivo Simplificado, 

DECRETA:

Art. 1º Fica Prorrogado por 18 (dezoito) meses, contados do dia 17 janeiro de 2020, o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado – PSS, EDITAL nº 01/2018, para contratação 
de diversos profissionais, retificado pelo EDITAL nº 02/2018 e EDITAL Nº 03/2018.

Art. 2º Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
janeiro de 2020.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

ATOS LICITATÓRIOS

DECRETOS
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DECRETO Nº 6.731, DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a prorrogação da disposição funcional de servidor público municipal, medi-
ante permuta, para a Secretaria de Estado da Educação – SEED. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.618, de 22 de junho de 2017;

Considerando a disposição funcional da Servidora Estadual VANIA LINDOMARA KOLAS 
MACHADO ao Município de Capanema, Estado do Paraná, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a prorrogação da disponibilidade funcional da servidora munic-
ipal ELIZABETE MARIA ROSIN ZAPANI, RG nº. 5.995.096-7, para o exercício de atividades 
inerentes ao seu cargo de professora perante Secretaria de Estado da Educação do Paraná 
– SEED até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º A disponibilidade funcional da Servidora ELIZABETE fica condicionada a disposição 
da servidora estadual Vania Lindomara Kolas Machado ao Município de Capanema.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de janeiro de 2020.

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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